
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Jurídica

CONTRATO Nº119/2021

CONTRATO CEDAE Nº 119/2021
(DPR) que entre si celebram a
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS
E ESGOTOS (CEDAE) e a
CARDPRESS - TECNOLOGIA E
INFORMÁTICA LTDA.

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com
sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, 2655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030,
registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seu Presidente, Sr. LEONARDO ELIA SOARES, e da
Assessora de Gestão de Pessoas, Sra. MICHELLE GONÇALVES SIQUEIRA, doravante
denominada CEDAE, e CARDPRESS TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA., sediada na Av.
Francisco Matarazzo, 404, conjunto 304, Barra Funda, São Paulo, Cep. 05.001-000, inscrita no
CNPJ sob o n.º 26.644.106/0001-11, neste ato por meio de seu Administrador, Sr. DAVIDSON
SOARES PIMENTA, daqui por diante denominada  CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
Contrato no Processo Administrativo E-12/801.007/2020, mediante Dispensa de Licitação nº
007/2021 (DPR), com fundamento no art. 29, inciso II da Lei 13.303/2016, pela qual se regerá,
bem como pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), pelos preceitos
de direito privado, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

A presente contratação, aprovada às fls. 217 do processo administrativo de referência, tem por
objeto a “AQUISIÇÃO DE CRACHÁS DO TIPO CARTÕES SMART CARD SEM CONTATO,
PERSONALIZADOS, PARA UTILIZAÇÃO EM SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTROLE
DE ACESO E PONTO ELETRÔNICO NAS DEPENDÊNCIAS DA CEDAE”.

 

Parágrafo Único – Integram este contrato o Termo de Referência (fls. 166 a 173), o Acordo de
Níveis do Serviço (ANS) presente no item 14.4 do Termo de Referência, e a proposta da
contratada autuada às fls. 162, cujas disposições obrigam as partes, embora não transcritos.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
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O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da data indicada na
Ordem de Fornecimento, que poderá ser emitida após a assinatura deste instrumento.

 

Parágrafo Primeiro - Os fornecimentos intermediários observarão o prazo máximo de 05 dias
úteis, e ocorrerão conforme demanda emitida em ordem escrita pela CEDAE. As requisições
serão formalizadas via email, ao qual estará anexado o arquivo contendo as informações
necessárias à produção do cartão.

 

Parágrafo Segundo - Esta contratação poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos
até o limite de 05 (cinco) anos totais de vigência, desde que observados os requisitos constantes
dos arts. 203, caput, e 120, §§ 1º a 4º do RILC.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CEDAE

 

Constituem obrigações da CEDAE:

 

a) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
vinculados à execução satisfatória do presente contrato;

c) exercer a fiscalização do contrato;

d) aceitar provisória e definitivamente o objeto do contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

Constituem obrigações da CONTRATADA:

 

a) entregar os bens observando a quantidade, qualidade, local e prazos especificados no termo
de referência desta contratação, cujo teor integra o presente ajuste;

b) entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para a CEDAE, estando incluído no valor do
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como transporte, frete, embalagem, testes, seguros,
carga e descarga e ainda quaisquer tributos de qualquer natureza que incidam sobre o
fornecimento ora pactuado;

c) manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do contrato;

d) comunicar o Fiscal do contrato, por escrito, sobre qualquer problema ou impossibilidade de
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;
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e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte, e às suas expensas,
bens objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
execução irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as
especificações;

f) indenizar todo e qualquer prejuízo causado à CEDAE ou a terceiros pela má execução do
contrato;

g) atender, em prazo razoável, a todas as determinações formuladas pela Comissão de
fiscalização da CEDAE;

h) manter as condições de habilitação inicialmente exigidas para esta contratação durante todo o
período de vigência contratual;

I) atender todas as determinações da fiscalização da CEDAE; e

J) responder pelo contrato na forma da lei.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO

 

A CONTRATADA se obriga a executar o objeto em fornecimento contínuo por preço unitário,
sendo o seu valor total estimado em R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais), conforme
detalhamento a seguir:

 

Quantidades estimadas Valor Unitário Valor Total Estimado
para o período

2.000 R$ 4,60 R$ 9.200,00

 

Parágrafo Primeiro - O preço ajustado inclui o lucro e todos os custos dos serviços, sejam diretos
ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e qualquer despesa ainda que não
prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em
transgressão ou inobservância de qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou
municipal.

 

Parágrafo Segundo - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, assim classificados:

 

Programa de Trabalho: 2200022016

Conta Orçamentária: 411110201

Fonte de Recursos: 10
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Elemento de Despesa: 339030

Centro de Custos: DP29000000

ID da Reserva Orçamentária: 2021000760

 

CLÁUSULA SEXTA –  CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

 

O(s) pagamento(s) à CONTRATADA será(ão) realizado(s) no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias contados de cada recebimento provisório previsto na cláusula décima quinta, devendo ser
observado os limites previstos na reserva orçamentária do processo administrativo de referência.

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. Os bens ou os
materiais cujos padrões de qualidade e desempenho estejam em desacordo com a especificação
serão recusados pelo responsável pela execução e fiscalização do contrato, que anotará em
registro próprio as ocorrências e determinará o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados. No que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade
superior, em 05 (cinco) dias, para ratificação.

 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-
se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.

 

Parágrafo Terceiro - A fiscalização efetuada pela CEDAE não excluirá ou atenuará a
responsabilidade da CONTRATADA, nem a eximirá de manter fiscalização própria.

 

Parágrafo Quarto - A verificação, pela Comissão de Fiscalização, de qualquer irregularidade
no(s) objeto(s) entregue(s) impedirá o seu recebimento provisório, ficando consequentemente
suspenso o prazo para pagamento, que somente voltará a correr quando solucionado o problema.

 

Parágrafo Quinto - A suspensão do prazo para pagamento será efetuada na data em que ocorrer
a notificação formal da CONTRATADA acerca da irregularidade/pendência constatada, podendo
ser realizada por meio de correspondência eletrônica.

 

Parágrafo Sexto - Os pagamentos devidos serão efetuados pela CEDAE mediante crédito em
conta bancária indicada pela CONTRATADA no banco BRADESCO, ficando autorizada a
indicação de outra conta somente quando justificada tal impossibilidade.
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Parágrafo Sétimo - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não
decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização
financeira pelo IGP-M e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata
die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste contrato, serão feitos mediante
desconto de 2% (dois por cento) ao mês, pro rata die. Os juros e a atualização previstos neste
parágrafo não correrão durante o período de suspensão do prazo para pagamento.

 

Parágrafo Sétimo - A contratada não estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará
responsável pelo recolhimento do diferencial de alíquota de ICMS que vier a incidir sobre as
operações interestaduais, conforme  Artigo 155, Parágrafo 2º, inciso VIII, alínea “b” da CF 1998.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

 

Não será admitida a subcontratação na execução deste contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO PELA
SUPRESSIO

 

O atraso, a tolerância ou a omissão da CEDAE no exercício de suas prerrogativas jamais
ensejará a modificação automática das cláusulas avençadas, não sugerindo qualquer renúncia de
direitos por parte desta, que poderá exercê-los a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

 

Este contrato poderá ser alterado por acordo entre as partes, formalizado por meio de Termo
Aditivo, com observância do disposto nos art. 209 a 211 do RILC.

 

Parágrafo Único – As alterações que se fizerem necessárias nas quantidades ou qualidade do
objeto contratado deverão observar os limites do §1º do art. 81 da Lei 13.303/2016.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE

 

O valor contratado poderá ser reajustado a cada 12 meses pelo INPC, iniciando-se a contagem
deste prazo a partir da proposta da contratada (Io), conforme a expressão matemática a seguir.

 

R = Po [I – Io]
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             Io

 

R = Valor do reajustamento

Po = Preço Contratual

I = INPC correspondente ao mês do reajustamento

Io = INPC correspondente ao mês da proposta da contratada.

 

a. Observada a periodicidade, a aplicação do reajustamento obedecerá ao cronograma de
serviços em vigor.

b. O valor do reajustamento será objeto de fatura própria, separada daquela referente à
medição dos serviços/obra.

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para iniciar o
procedimento necessário ao reajuste de seus preços, contando-se este prazo a partir da
divulgação do índice contratualmente ajustado. As anualidades que se completarem durante o
curso da licitação/contratação deverão ser pleiteadas no mesmo prazo, contados da assinatura do
contrato.

 

Parágrafo Segundo - O reajuste deverá ser formalmente solicitado por meio de e-mail ou de
documento da CONTRATADA dirigido à Comissão de Fiscalização, registrado no Protocolo
Geral da CEDAE, e deverá vir acompanhado dos cálculos, conforme art. 198, §1º do RILC.

 

Parágrafo Terceiro - A inércia da CONTRATADA em iniciar o procedimento de reajuste no prazo
acima fixado importará em decadência do seu direito de pleiteá-lo, relativo à correspondente
anualidade.

 

Parágrafo Quarto - Consideram-se “anualidades” os sucessivos períodos de 12 (doze) meses,
contados a partir da proposta da contratada (Io).

 

Parágrafo Quinto - O procedimento de reajuste seguirá o disposto no art. 194 e seguintes do
RILC.

 

Parágrafo Sexto - As partes concordam, desde já, que o valor apurado a título de reajuste poderá
ser negociado entre elas para permitir a aplicação de descontos em favor da CEDAE.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
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PENALIDADES

 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitarão a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:

 

a) advertência;

 

b) multa administrativa;

 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

 

Parágrafo Primeiro -  A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida.

 

Parágrafo Segundo -  A advertência e a multa, previstas nas alíneas “a” e “b” do caput desta
cláusula, serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do art. 21, §1º, do Procedimento de
aplicação de sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Terceiro - A suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar
com a CEDAE, previstos na alínea “c” do caput desta cláusula, será imposta pelo Diretor
Presidente desta Companhia, na forma do art. 21, parágrafo terceiro, do Procedimento de
Aplicação de Sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Quarto - A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à
CONTRATADA pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue:

 

i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;

 

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido
inicialmente imposta;

 

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato ou do empenho.
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iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

 

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso,  com a
multa rescisória e com a multa prevista na cláusula décima oitava, que poderão ser aplicadas
cumulativamente à multa administrativa.

 

Parágrafo Quinto -  A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de
contratar, prevista na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições
do art. 9º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o seguinte:

 

i. não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

 

ii. sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito deste valor no prazo devido;

 

 

Parágrafo Sexto - A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações
contratuais retro mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de
declarar rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

 

Parágrafo Sétimo - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme
percentuais abaixo:

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso; e

 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

 

Parágrafo Oitavo - As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas,
ficando a CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam
insuficientes, dos pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las
judicialmente, servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.
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Parágrafo Nono - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a
apresentação de defesa.

 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis.

 

Parágrafo Décimo - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela
autoridade competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos
fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

 

Parágrafo Décimo Primeiro - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a
prevista na cláusula décima oitava, serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão
como limite seus respectivos percentuais máximos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

 

A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as consequências
cabíveis.

 

Parágrafo Primeiro - A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 

I - ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no
art. 222 do RILC;

II- acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja vantajoso
à CEDAE; ou

III – decisão judicial ou arbitral.

 

Parágrafo Segundo - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos
autos do processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à
CONTRATADA o direito ao contraditório e ampla defesa.

 

Parágrafo Terceiro - Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que
haja culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

 

Parágrafo Quarto -  A rescisão por ato unilateral da CEDAE, quando justificada no
descumprimento de obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação
de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre o saldo reajustado do
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contrato, bem como a execução da garantia contratual e/ou a utilização dos créditos decorrentes
do próprio contrato.

 

Parágrafo Quinto - A CEDAE se reserva o direito de cobrar indenização suplementar em juízo se
ficar constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada,
conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

 

Parágrafo Sexto - A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da
autoridade referida no art. 25 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor
responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da CEDAE.

 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE
reduzir suas operações em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento
Básico no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela
CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com pelo
menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a qualquer
direito, nessas situações, à indenização ou compensação

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – DA GARANTIA

 

A garantia contratual não foi exigida em razão do baixo valor do contrato, conforme permitido pela
OS n. 14.927/2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à
garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CEDAE, que não
comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

 

Parágrafo Único – Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para haver o que lhe
for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em
20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO

 

A aceitação provisória nos contratos de aquisição ocorrerá conforme o número de parcelas de
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fornecimento, mediante o recebimento do material no almoxarifado da Companhia ou fora deste,
observando-se os seguintes procedimentos:

 

Parágrafo Primeiro - Os materiais e equipamentos entregues no almoxarifado serão
recepcionados e devidamente conferidos pelo Chefe do Almoxarifado. Em seguida, deverão
sofrer inspeção técnica por parte do Departamento de Pesquisa de Material – GSU-2 e,
posteriormente, pela Comissão de Fiscalização do Contrato, que os aceitarão provisoriamente
pela emissão do TERMO DE RECEBIMENTO E INSPEÇÃO DE MATERIAL (doc. Ref. ANEXO IV
da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).

 

Parágrafo Segundo - Os materiais e equipamentos entregues fora do almoxarifado serão
recepcionados por pelo menos um dos membros da Comissão de Fiscalização do Contrato, que
será responsável pela verificação das conformidades, validando a aceitação destes, pela
emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE MATERIAL FORA DO
ALMOXARIFADO (doc. Ref. ANEXO V da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/2017).

 

Parágrafo Terceiro - A documentação acessória aos Termos de Recebimento será a
estabelecida pela Gerência de Suprimento, bem como os demais procedimentos e prazos
implicados nesse processo.

 

Parágrafo Quarto - Para o pagamento de cada nota fiscal será obrigatória a apresentação do(s)
citado(s) Termo(s) de Recebimento aprovado(s).

 

Parágrafo Quinto - O recebimento de materiais e equipamentos de valor superior a R$
150.000,00 deverá ser realizado por uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, conforme
OS “E” nº 14.693/2017.

 

Parágrafo Sexto - No caso de aquisição de alimentos ou de gêneros perecíveis o procedimento
acima poderá substituído pela emissão de simples recibo, conforme item 1.2.7.1 da Ordem de
Serviço n. 14.693/2017 e art. 187, inciso I, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos
(RILC).

 

Parágrafo Sétimo - Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no
processo administrativo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas
que deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO

 

O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, mediante emissão do TERMO DE
ACEITAÇÃO DEFINITIVA, que será produzido após a verificação da qualidade e quantidade da
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totalidade do material entregue, observando-se as seguintes etapas:

Parágrafo Primeiro- Nos casos de contratos de ATÉ R$ 1 MILHÃO, o Gerente do Contrato
solicitará à Comissão de Fiscalização designada o Formulário de Acompanhamento da Execução
do Contrato (ANEXO II, IN AGE N.º 30), devidamente preenchido e assinado.

Parágrafo Segundo – Em seguida, procederá à verificação dos Aceites Provisórios emitidos e,
inexistindo impropriedades, emitirá e assinará o Termo de Aceitação Definitiva.

Parágrafo Terceiro - Nos casos de contratos de VALOR SUPERIOR A R$ 1 MILHÃO E
INFERIOR A R$ 37,5 MILHÕES, o Gerente do Contrato, além de observar os parágrafos primeiro
e segundo desta cláusula, submeterá o Termo emitido à apreciação e assinatura do Diretor da
área gestora do contrato. Nesse caso, o Coordenador da Comissão de Fiscalização do Contrato
também assinará o Termo de Aceitação Definitiva.

Parágrafo Quarto - O prazo para emissão do Termo de Aceitação Definitiva será aquele descrito
no item 2.2.4 da Ordem de Serviço “E” n. 14.693/17.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA PUBLICAÇÃO

                                  

O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado, para fins de mera
publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

 

Parágrafo Único - Após a publicação no Diário Oficial, deverá ser observado o disposto na
Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE – LEI ESTADUAL
7.753/2017

 

Parágrafo Primeiro - Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras
condutas:

 

a) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja; 

b) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

c) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

d) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

e) de qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013
(conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no
que couber, o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no
link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

 

Parágrafo Terceiro - A violação aos parágrafos primeiro e segundo pelos administradores,
empregados ou prestadores de serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da
infração e dos danos causados à CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administrativas
previstas no contrato, rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

 

Parágrafo Quarto - A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos parágrafos
primeiro e segundo, acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para
sanar a violação, desde que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação,
serão consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos
termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e
regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na
aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de
detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública”.

 

Parágrafo Sexto - O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de
vigência igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00
(seiscentos e cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos. 

 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado
deverá constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura
deste contrato.

 

Parágrafo Oitavo - O não atendimento ao disposto no parágrafo sétimo implicará na aplicação
de multa moratória de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

 

Parágrafo Nono - O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias
será limitado a 10% do valor do contrato.

 

Parágrafo Décimo -  O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na
impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do Estado do
Rio de Janeiro até a sua regular situação.
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Parágrafo Décimo-Primeiro - O cumprimento da exigência da implantação não implicará
ressarcimento das multas aplicadas.

 

Parágrafo Décimo-Segundo - Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais
atribuições, conforme estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a
aplicabilidade de seus dispositivos.

 

Parágrafo Décimo-Terceiro - As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão
implicar interferência na gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo
ater-se a responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova
documental emitida pela CONTRATADA."

 

Parágrafo Décimo-Quarto - A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do
Decreto Estadual n. 46.366/2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS

 

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

 

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular;

 

b)  o tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou,
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de
direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do
próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após
prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados
coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

 

d) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas  na  aplicação  de acesso (log), adequado
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controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento  desses  dados  com terceiros;

 

e) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade 
da CEDAE, cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento  dos  dados pessoais de
que trata a presente cláusula.

 

Parágrafo Segundo - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA
manterá contato formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas
da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados
pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento
das autoridades competentes.

 

Parágrafo Terceiro - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a
CONTRATADA poderá ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à
proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços
objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo  após 
o término da vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações
disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de
fazer     uso ou revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados,
processos, fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos
ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em
decorrência do objeto desta contratação.

 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes
neste instrumento contratual.

 

Contrato NI 119/2021 (28919501)         SEI E-12/800.007/2020 / pg. 15



Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações
relacionadas com a confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência
contratual, mediante ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e
dirigentes.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o foro
da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,
firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, depois de lido e
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

 

Rio de Janeiro,_________ de _____________ de ________.

 

Pela CEDAE:

 

LEONARDO ELIA SOARES

Diretor Presidente

 

MICHELLE GONÇALVES SIQUEIRA

 Assessora de Gestão de Pessoas

 

 

Pela CONTRATADA:

 

DAVIDSON SOARES PIMENTA

Administrador

 

Rio de Janeiro, 18 fevereiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por DAVIDSON SOARES PIMENTA, Usuário Externo, em
18/02/2022, às 12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.
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Documento assinado eletronicamente por Michelle Goncalves Siqueira, Assessora Chefe, em
21/02/2022, às 17:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Elia Soares, Presidente, em 22/02/2022, às
15:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
28919501 e o código CRC F0611247.

Referência: Proces s o nº E-12/800.007/2020 SEI nº 28919501

Avenida Presidente Vargas,, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   

Contrato NI 119/2021 (28919501)         SEI E-12/800.007/2020 / pg. 17

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6


��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

� ��� ���


 � ��
� ��� � ���	� 


	��Ç����
�� �  �� ���Ç� �� ����

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO E DO PRESIDENTE

PORTA R I A CONJUNTA SUDERJ/PRODERJ Nº 70
DE 03 DE MARÇO DE 2022

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE DES-
PORTOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - SUDERJ, e o PRE-
SIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO DOS ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ, no
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Decreto nº 47.971de
25 de fevereiro de 2022; com a Lei nº 9.368, de 20 de julho de 2021,
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2022; com a Lei 9.550, de 12
de janeiro de 2022, que estima receita e fixa despesas do Estado do
Rio de Janeiro para o exercício de 2022; com Decreto nº47.938, de
01 de fevereiro de 2022, que estabelece normas complementares de
programação e Execução Orçamentárias, Financeira e Contábil para o
exercício de 2022. Com o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010,
que dispõe sobre a Descentralização da Execução de créditos Orça-
mentários, e o que consta no processo nº SEI-150016/000415/20220.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: prestação de serviços de comunicação de dados de lon-
ga distância (WAN), conexão internet para a rede governo e serviços
complementares de tecnologia da informação e comunicação o que
consta no Decreto nº 47.971 de 25 de fevereiro de 2022.

II - VIGÊNCIA: de 01/01/2022 - até 31/12/2022.

III - DE/Concedente: 17310- Superintendência de Desportos de Es-
tado do Rio de Janeiro- SUDERJ
UO: 17310- Superintendência de Desportos do Estado do Rio de Ja-
neiro- SUDERJ
UG: 173100- Superintendência de Desportos do Estado do Rio de Ja-
neiro - SUDERJ

IV - PA R A / Executante: 14350 - Centro de Tecnologia de Informação
e comunicação do Estado do Rio de Janeiro, PRODERJ
UO: 14350 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ
UG: 403200 - Centro de Tecnologia de Informação e Comunicação do
Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

V - C R É D I TO :
PT:17.310.1.27.122.002.0467 - Despesas Obrigatórias de Caráter Pri-
mário
NATUREZA DE DESPESA: 3390.40.13
FONTE: 230
VALOR: R$ 145.784,52

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº42.436, de 30 de abril de 2010,deverá ser acom-
panhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão Exe-
cutante, opinado quanto á regularidade da despesa, nos termos do
art.16, inciso V do Decreto 43.463, de 14 de fevereiro de 2012, e
atender as disposições contidas nas Instruções Normativas AGE/SE-
FAZ nº24, de 10 de setembro de 2013 com alterações promovidas
pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº25, de 31 de janeiro de
2014 e nº27, de 14 de abril de 2014.

Art. 3º - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2022,
ficando revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 03 de março de 2022

ADRIANO JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da superintendência de Desportos do Estado

do Rio de Janeiro SUDERJ em Exercício

JOSÉ MAURO DE FARIAS JUNIOR
Presidente do Centro de Tecnologia de Informação do Estado

do Rio de Janeiro

Id: 2377163

Secretaria de Estado das Cidades

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

ATO DA PRESIDENTE

PORTARIA ITERJ Nº 275 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

SUBSTITUI A COMISSÃO DE PREGÃO ELE-
TRÔNICO DO INSTITUTO DE TERRAS E CAR-
TOGRAFIA DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ITERJ, inscrito no CNPJ sob o nº
40.173.726/0001-40, com sede situada na Rua Regente Feijó nº 07,
3º, 4º e 5º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o inciso II do artigo 12 do Decreto nº
26.818, de 31 de julho de 2000, bem assim o teor do que consta do
processo administrativo nº SEI-E-19/014/468/2014:

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Pregão Eletrônico.

MEMBRO EFETIVO:

Carlos Eduardo França Cardias - Pregoeiro, Auxiliar Técnico II, ID
Funcional nº 5085148-9

EQUIPE DE APOIO:

José Jeovan dos Santos - Membro, Gerente de Recursos Humanos,
ID Funcional nº 0562699-4;
Jorge Magno Quiares da Silva Soares - Membro, Gerente de Ad-
ministração e Finanças, Id. Funcional nº 5120462-2;
Michel Sotelo Marques - Membro, Assistente II - ID Funcional nº
5127541-4.

Art. 2º - Ao servidor José Jeovan dos Santos - Membro, Gerente de
Recursos Humanos - ID Funcional nº 0562699-4, é conferida a qua-
lidade de Pregoeiro substituto, de modo a substituir o pregoeiro em
eventuais impedimentos.

Art. 3º - O mandato dos servidores ora designados é de 12 (doze)
meses, vedada a recondução para o período imediatamente posterior,
salvo decisão justificada do Titular deste Instituto de Terras e Carto-
grafias do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4º - Após a publicação deste ato normativo, cópias da presente
Portaria deverão ser encaminhadas à Secretaria de Planejamento e
Gestão - SEPLAG e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 2022

PATRICIA DAMASCENO
Presidente

Id: 2376366

Gabinete de Segurança Institucional do Governo

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 24.02.2022

PROCESSO Nº SEI-390005/000052/2022 - O Secretário de Estado do
Gabinete de Segurança Institucional do Governo R AT I F I C A o Adian-
tamento de Despesas Extraordinárias, em conformidade com o Artigo
26 da Lei Federal nº 8.666/93 e § 1º, alínea c, Inc. II do Art. 4º do
Decreto nº 3.147/80, em favor do servidor RAFAEL ESTEVAM IGLE-
SIAS DE FREITAS, com base no Inciso IV, do Artigo 24 do mencio-
nado diploma legal, nos termos da autorização da Diretoria Geral de
Administração e Finanças do Gabinete de Segurança Institucional do
Governo, autoridade ordenadora de despesas. Id: 2377371

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

D E S PA C H O DO PROCURADOR-GERAL
DE 07.03.2022

PROC. Nº SEI-140001/000653/2022 - R AT I F I C O a inexigibilidade de
licitação, em conformidade com o art. 25, II, da Lei Federal 8.666/93,
em favor dos Professores da Escola Superior de Advocacia Pública
da PGE - ESAP, no valor total de R$ 16.290,00 (dezesseis mil, du-
zentos e noventa reais), que tem como objeto as aulas ministradas na
ESAP, nos termos da autorização do Procurador-Assistente do CE-
JUR, autoridade ordenadora de despesa. Id: 2377299

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 07.03.2022

PROCESSO Nº SEI-14/001/054120/2019 - Pregão Eletrônico PGE-RJ
nº 11/2021. Louvado nas manifestações constantes nos Documentos
SEI nº 28482099 e 28814375, DECLARO A INABILITAÇÃO da socie-
dade empresária GUARAILHA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LT-
DA EPP no bojo do PREGÃO ELETRÔNICO PGE-RJ nº 11/2021, cu-
jo objeto é aquisição de kit lanche, com entrega programada, sob de-
manda, a ser distribuído para os bolsistas da Fundação para a In-
fância e Adolescência - FIA, e DETERMINO A REABERTURA DO
CERTAME para a convocação e negociação com os licitantes rema-
nescentes, observada a ordem de classificação. Id: 2377382

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 003/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o CENTRO DE BIOLOGIA EXPERIMENTAL OCEANUS LT-
DA.
O B J E TO : “SERVIÇO DE ANÁLISE LABORATORIAL PARA IDENTIFI-
CAÇÃO DE GOSTO E ODOR EM AMOSTRA DE ÁGUA NA SAÍDA
DO TRATAMENTO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DA GERÊNCIA
DE CONTROLE DE ÁGUA - GCQ”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: R$ 43.875,00 (quarenta e três mil, oitocentos e se-
tenta e cinco reais).
DATA DE ASSINATURA: 24/02/2022
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-120800/007735/2021 (Dispensa de
Licitação - DL nº 079/2021 DSG).

Id: 2377256

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 119/2021 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a CARDPRESS - TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE CRACHÁS DO TIPO CARTÕES SMART
CARD SEM CONTATO, PERSONALIZADOS, PARA UTILIZAÇÃO EM
SISTEMA INFORMATIZADO DE CONTROLE DE ACESO E PONTO
ELETRÔNICO NAS DEPENDÊNCIAS DA CEDAE”.
PRAZO: 12 (doze) meses.
VALOR TOTAL: estimado em R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos
reais).
DATA DE ASSINATURA: 22/02/2022.
FUNDAMENTO: Processo SEI nº E-12/800.007/2020 (Dispensa de Li-
citação - DL nº 007/2021 DPR).

Id: 2377257

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - IPEM/RJ, ente delegado do INMETRO, no uso das suas atri-
buições legais, tendo em vista as infrutíferas tentativas, pelos usuais
meios de comunicação (e-mail, fax e/ou correspondência postal), de
agendamento para comparecimento e acompanhamento do procedi-
mento pericial a ser realizado em seu laboratório, por meio do pre-
sente edital notifica os interessados abaixo relacionados para ciência
da designação de data para realização do referido procedimento em
estrita observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa.
O procedimento pericial será realizado na data abaixo informada, na
Regional do IPEM/RJ, localizada na Rua Professor Joaquim da Costa
Ribeiro, 31, Centro, Niterói/RJ, e poderá ser acompanhado por repre-
sentante legal da empresa, devidamente habilitado por procuração ou
autorização nominal, ambas com finalidade específica ou, ainda, por
contrato social e documento de identidade, do sócio proprietário. Pro-
cesso nº SEI-150164/000370/2022.

Interessado CPF/CNPJ Nº. do Termo de
Coleta

Data/Hora da Perí-
cia

Produto

Ana Paula Vaz de Lima Carvalho 11 . 3 0 7 . 7 7 3 / 0 0 0 1 - 3 1 1047141 17/03/2022 ás09:30 Batata Palha/Ruback 400g
Refinorte-Refin de Sal Dunorte Ind e
Com Ltda

04.170.833/0001-39 1047143 17/03/2022 ás10:30 Sal moído e lodado/Kuka 1Kg

WS Naturais Ind e Com Ltda 28.335.548/0001-01 1047145 17/03/2022 ás11:30 Granola-frutas vermelhas/Hortifruti
400g

M e M Café Ind e Com de Café Lt-
da

08.868.808/0001-05 1047139 22/03/2022 ás09:30 Café torrado e moído/Minas Coffee
500g

CB Lider Ind Alim Ltda 26.558.399/0001-14 1047142 22/03/2022 ás10:30 Salgadinho de trigo sabor costelinha
com limão/Pipou 400g

Alimentos Tia Sonia Ltda 08.385.685/0002-24 1047146 22/03/2022 ás11:30 Granola com castanha de caju/Tia
Sonia 200g

Mercantil de Cereais Nota 1000 Lt-
da

18.736.590/0001-80 1047140 24/03/2022 ás09:30 Feijão gruo 1 classe preto tipo2/Se-
minovo 1Kg

Jacobs Douwe Egberts Br Com de
Cafes Ltda

02.333.707/0049-90 1047147 24/03/2022 ás10:30 Café torrado e moído/Lor 250g

Apti Alim Ltda 78.860.863/0001-26 1047154 24/03/2022 ás11:30 Pó para gelatina sabor de framboe-
sa/Apti

Excelencia-Com Atac Imp e Exp de
frutas Eireli

03.399.149/0001-83 1047150 24/03/2022 ás12:30 Uva passas escura sem semen-
tes/Excelencia 150g

Mon Chou Com Imp e Exp Ltda 07.130.994/0001-00 1047155 29/03/2022 ás09:30 Uva passas escura sem semen-
te/Monchou 500g

Harald Ind e Com de Alim Ltda 88.304.001/0002-51 1047153 29/03/2022 ás10:30 Cobertura sabor chocolate ao lei-
te/Harald 1010g

Apti Alimentos Ltda 78.860.863/0002-07 1047152 29/03/2022 ás11:30 Alimento Achocolatado em pó instan-
tâneo/Chocoteen 400g

M Cardoso Ind Log e Dist de Alim
e Bebidas Eireli

0 3 . 5 9 5 . 3 2 9 / 0 0 0 2 - 11 1047144 31/03/2022 ás09:30 Nectar misto de uva e maca/Yummy
1L

Trading Care Ind e Com de Prod
Aut e Prod para Animais Ltda

18.816.410/0001-70 1047149 31/03/2022 ás10:30 Lava Autos/Auto Craft 500ml

Natus Bras Ind e Com Ltda 10.796.313/0001-51 1047148 31/03/2022 ás11:30 Sabonete liquido erva doce/ Hands e
Feet 1L

Codap Brasil Ltda 04.412.044/0001-80 1047151 05/04/2022 ás09:30 Creme culinário a base de grdura
vegana uht/Hulala 200g

O IPEM/RJ após o exame pericial dará destino às amostras coletadas na forma das normas em vigor, salvo expressa manifestação em contrário
do responsável pelo produto periciado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da realização do exame procedimento periciais.Toda a
atuação administrativa do IPEM/RJ encontra fundamento de validade no disposto pela Lei federal nº 9.933/1999, pelo Convênio celebrado entre o
IPEM/RJ e o INMETRO nº 03/2013, pela Norma INMETRO Específica/DIMEL nº 071/2005 e demais normas complementares em vigor editadas
pelo INMETRO.Registra-se que qualquer informação necessária poderá ser obtida pelo legítimo interessado na Regional do IPEM/RJ em Niterói,
mesmo local onde será realizada a perícia, no horário de expediente, ou seja, das 09 às 18h.

Id: 2377250
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